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Veio o presente processo a esta CJCONS solicitando o competente
pronunciamento sobre questão que expõe.

Cogita-se aqui sobre a legitimidade do recebimento pela recepção
do INPI de processos via SEDEX e envelopes postados via porte
simples.

Esclarece o setor consulente que tal recebimento somente era
autorizado em relação a processos enviados via AR (Aviso de
Recebimento ).

Não obstante, passou-se a receber todos os tipos de
correspondência, o que, então, passou a ser questionado pela
DIRMA.

Com efeito, cumpre esclarecer que, conforme relatado na consulta,
o dito recebimento por AR, adotado pelas outras Diretorias,
posteriormente passou a não ser mais aceito pela própria DIRMA .

Assim, preliminarmente deve o presente processo retomar ao setor
consulente para que venha a confirmar se ainda subsiste a
motivação da presente consulta, em face do lapso de tempo
transcorrido desde que foi solicitada a manifestação desta
PROCURADORIA.

É o pronunciamento que submeto à

Procura~eral
OAB/RJ nO 22.840

Matr. SIAPE nO 0449642
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